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  GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE ACESSO À SERVIÇOS DE SAÚDE

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ACESO

DIRETORIA DE ESTRATÉGIAS EM REGULAÇÃO ELETIVA

NOTA INFORMATIVA SES/SUBASS-SR-DERE-TRANSPORTE 5307/2024

Belo Horizonte, 09 de abril de 2024.

                                   NOTA INFORMATIVA 

Área responsável: SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO DO ACESSO / DIRETORIA DE ESTRATÉGIAS EM REGULAÇÃO ELETIVA

Assunto:     Prorrogação do prazo de preenchimento do formulário eletrônico referente ao cumprimento do Indicador 2 da Resolução
SES/MG nº 8.439, anexo único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.001, de 09 de novembro de 2022 - Transposta SUS.

Destinatários: Municípios beneficiário da Resolução SES/MG nº 8.439/2022

Considerando:

❏A DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 3.983, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022, que aprova as diretrizes de implantação da
Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG e dá outras providências, que no art. 4º ,
estabelece como uma das estratégias para a consecução dos objetivos da Política Transporta SUS-MG, o "fortalecimento da capacidade
municipal na organização e promoção do Transporte Eletivo em Saúde, por meio do apoio estadual no cofinanciamento dos serviços no
seu território, de forma a ampliar a capacidade de atendimento dos municípios às demandas de serviço de Transporte Eletivo em
Saúde";

❏ A DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº 4.001, DE 09 DE NOVEMBRO DE 2022, que aprova as diretrizes para a
operacionalização do transporte eletivo em saúde nos territórios e normas gerais de adesão, execução e acompanhamento do
cofinanciamento estadual no âmbito da Política de Transporte Eletivo em Saúde do Estado de Minas Gerais - Transporta SUS-MG e
define o repasse de recurso financeiro para custeio e estabelece que  a  verificação da adequada aplicação dos recursos de que trata os
art 6º e art.  7º, inciso II, da referida Resolução ao fim que se destina será realizada mediante a análise do atendimento das metas e dos
indicadores pactuados. 

❏ A fase atual de monitoramento dos indicadores   e a importância desse processo para supervisão das execução das
ações da política para a promoção de informação necessária para correções e adequações para garantir o alcance dos objetivos
estabelecidos.

❏O Indicador 02 - “Número de Relatórios Gerenciais do Transporte Eletivo em Saúde” será aplicado aos beneficiários do
financiamento de recurso de custeio Transporte Intramunicipal e Transporte Intermunicipal. Esse  Relatório   será preenchimento por
meio de formulário eletrônico pelos Municípios no link a ser criado pela SES-MG.

 

Informamos:

❏ A prorrogação do prazo de preenchimento do  Relatório Gerencial do Transporte Eletivo em Saúde - Indicador 2, da
Resolução SES/MG 8.439/2022, por meio do formulário eletrônico, até o dia 26 de abril de 2024.

❏ O formulário eletrônico está disponível no seguinte link: https://forms.gle/E4etcRLtog8RVfB57

❏ Solicitação de orientação e solução de dúvida podem ser remetidas para dere@saude.mg.gov.br 

 

 

 

Belo Horizonte

Valéria de Jesus Coelho Ferreira dos Santos

DIRETORIA DE ESTRATÉGIAS EM REGULAÇÃO ELETIVA /SRA/SUBASS

 

 

Daniela de Cássia Domingues

Superintendente de Regulação do Acesso

 

https://forms.gle/E4etcRLtog8RVfB57
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Juliana Ávila Teixeira

SUBSECRETÁRIA DE ACESSO A SERVIÇOS DE SAÚDE

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ávila Teixeira, Subsecretário(a), em 09/04/2024, às 14:08, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 85817265 e o código CRC FE0EB2DF.

Referência: Processo nº 1320.01.0044671/2024-67 SEI nº 85817265
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